
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS. . foBRR TRefonãa do conhe de clio e Sendero qo Couis- 18 no Hosp" FEJoqgugaruona Munegol ee sugenena cao,É rugno as-” oe Ar Serão de Goa - sugunara - CE

GLENTE
—| Poder ss

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

MAO DE OBRA FotTE UND|commcENTE |PREÇOUNTÁRO] TOTAL

3  IsERVENTE SEMNFRA ] 2,5000008 |
713) azTm TOTAL MAO DE OBRA: 1427]

DO aTERIAL E emo|commcENTE |PREÇOUNIÁRIO| TOTAL

i CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. O.3MM SEINFRA so 1.02000000 FIG 38
ESMALTE SINTENCO SEINFRA t 1.00006000 146 28AB

PONTALETE ! BARROTE DE F'x3" SEINFRA M IODO|A aa 5 Sad]

PREGOIÉNIS || = Ne
5 15000] 126 Te

TOTAL MATERIAL: sos
VALOR SEM ENCARGOS: 145,22

VALOR ENCARGOS [85.20%); 1f2,15

VALOR COM ENCARGOS 187,37

VALOR BD: (27.235): O 42,85

VALOR COM BDI

MAG DEOBRA FoNTE—| umO|commoemne fReçouNTÁRIO!  ToTAL

- TPEDREIRO SEINFRA " T2E00000E ses Ta
BEINFRA 250000006 7 TE

TOTAL MAG DE OBRA:

VALOR SEM ENGARGOS: 2024

VALOR ENCARGOS 185.20%): 17,26

VALOR COM ENCARGOS: 37AS

VAOmBOIMARE AZ
VALOR COM BD!: 7,68

1.3. 04070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2) |MAO DE OBRA
Í Uto COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1239 PEDREIRO i
HH OOSCCD00 ss

| SS  jseRVENTE
s DEDICO 7: e” ij TOTAL MAD DE GBRA:

11.4. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

VALOR ENCARGOS (85,20%):

VALOR COM ENCARGOS:

TALOR BD29
VALOR COM BOI:

MAO DE OBRA jo fer VND|CoBRCIENTE|PREÇO UNITÁRIO

[PEDREIRO | SEINFRA 7 0,0000000: 263

TE |  SEINFRA HA
jo osso 3

T TOTAL MAO DE OBRA: soLe:
je

DO

gastei!SE
AE ago 7

oa9 CE gestação!es EngREa



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
- o, EEE Refnoia do cume de cntia o AcARHACÃO do Cora 18 NT Dunga EJoguaruanao Mungai de daguarcario

2 AL EIS
fucnc Versão Tee- coca Ac Simõu Be om Taquaniaa.CE

CUENTE Prfcasa ta AVALOR SEM ENCARGOS sas
VALOR ENCARGOS (58.20%):

j1.5. 1043 -D!

| MACDEOSRA
+

230 [PEDREIRO

IGERVENTE

SEINFRA

SEINFRA

VALOR ENCARGOS [88.2 4

VALOR COM ENCARGOS: 4458

VALOR COM BD: |

f21 CO073 - ALVENARIA DE TINOLO CERÂMICO FURADO (9x15x19)em CI'ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (MZ)
1

| nasc DE OSRA fome—| umo | comecente |eReÇouNmÁRIO| Total
i PEDREIRO SERRA | E ToRoGARE

|
Te) TTGl

í SEINFRA Í H b 12000000 |

Í
Tora HASGE GERA

E” vumD|COEFICIENTE|PREÇO UNTARIO TOTAL

í Pr Tomseonso| suo,| í
718050006

j

! FIGOS

o C TT
VALOR SEM ENCARGOS. 32,29

VALOR ENCARGOS (85,20%): 18,00)

VALOR COM ENCARGOS: | 17,29

VALOR BDI 27 25

VALOR COM DI

iz 2. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3)

equiPAMENTO Fowre

—
|

umo | cossciente | PREÇO UNITÁRIO

Í 167 |sETONERA ScÉTAICA SEINFRA s G 71ap00ão;
7

TOTAL EQUIPAMENTO
|

 WaoDEOSRA
í

monte

—
| umo | cospceNTE | PREÇO UNTARIO

jo

—
[AJUDANTE & SENERA | Ro 1230000000]

T

TIRIADORFERREIRO Do SEINFRA " | 2 SDRODÇOS

caem SEINFRA Ho 7 5CGODIDO |

38  [PEDREIRG seNERA | Z 0000000s

5  [SERVENTE
7 SENFRA | À 12 óncanaa|



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
fosRA: Refonns do centro do conta6ulendimento se Cova 19 no Macpãal TF

af Jagueruana | Teia fo mute de conta 6 ulersimenta

ss
Gová-i6

na
Masi EEE

Fe ”

focal 1

àv Senão de Gims - Jaguamniaas - CE
soma MES EE

cuENTE: Proto Momeçãade daguamans emo sm

UTOTALMAGOESARA||— tatame:
MATERIAL FONTE vWD|cosricENTE|PREÇO UNITÁRIO Tere

—
|

TOS ARAME RECOZIDCO N 18 BWG SENFRA KS
í

1 20600000: 1188: 13,80%

AREIA MEDIA |
SENFERA ne D.E2350000. 3180

Jaço CA-2s
| SENWERA|«GS 0,0000000 FO EO

í BRT SEINFRA Me DB78GO000 57,39

CIMENTO POR SENFRA KG 327 EGEGDOO 0.48 18670

SEINFRA M 9.80COOSAO 1644 ses
7328 SEINFRA Ke 2,0909000 |

EE
j j.

EIS Í É. DECOGACO | ao
e

i

i TOTAL MATERIAL: FE
ÍÊ KR .

VALOR SEM ENCARGOS: SE61

Eu AUG TOS —
VE meta,

"

velo VALOR COM ENCARGOS: 1.247,23

VALOR BDI27 ASAE
A

338,65

VALOR COM BD 1.586,98

7 7 : ção ;

28 93194 - CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF. 03/2016 (M)

t

——

| maTERAL Tem | emo|cosmcreete |PREÇOUNTÁRIO!|Total

i DODIPES?  [DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMA: DEIRA, DE BASE SINAP L DEHEECIOSO
|

E72) oo
j OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

ij coast? [ESPACADOR? DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, SIMAPI UM sa
H

jeM PLASTICO. PARA VERGÁLHAO “4,2 A 12,8" MM, COBRIMENTO 20: É

inm
i

ij

EF sro | our Tumo|cosnciente | PREÇO UNITÁRIO Tem
Bras—[ARGAMASSA TRAÇO 1.28 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREAL SINAPE no 6. co150000| 23782

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOCOMASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE | Í

Í ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM RETONEIRA) í
Í

i600L AF OBROIO
í

—. .

B8309 PEDREIRO TOM ENCARGOS COMPLEMENTARES : SINAP! H 0.040; 24: os

Eae [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BINAPL Í n
|

q. 10200000] 10,08) 70

9270 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRAÇA, E EINRAP] 2 DB. 18400000: 8905) ass
= 25 MM. AF 12/2095

Fara—IGORTE E DOBRA DE AÇO CASO, MAMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO]|||SINAP! xe 149900000 Ba Tia

i jEM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF t/20%5
|

É

i

GasTo CONCRETO FCI ZFOMPA, TRAÇO 1
2,7

3 (CIMENTO? AREIA MÉDIA! SINAFI Mao a,01800600 FZ,| sos
- PREPARO MECÂNICO COM BETO: RA BO L i

Í

í

71201E . nd
à

—
ToTAL SERVICO: | 26.86

ALLE
LLEOÉ VALOR SEM ENCARGOS; 2177

VALOR ENCARGOS (24,17%) 1.86

Í VALOR COM ENCARGOS: 23,67

VALOR BD! (27.237): sas
VALOR COM BD! à 30,12

Poe Admt)
31.1. 03002 - PORCELANATO RETIFICADO POLIDO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA - P/ PISO (12)

Fossem Femme | um T cogmcueNte|PREÇO UNITÁRIO ToTAL

Í 16

—
[UADRIVEISTA | SEINFRA DOR 065000000 | 25

[5a seRvENTE
| SENFRA | x GoncaçÃo |



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

Z Jaguaruana PP Foimina do vonro de mána & mENJTABnty au Cons-18 ne Movpta. BATA 170TROOO BOLAS o
guerena | — Taio Fem

cen "
:

[ATTnitro vem)

|O MaTERIAL fome

—
| vmo|comete |rREÇoUNITÁRIO

&

De 3 AGNOOLÇO TRE

Tem xe BEGINS Er)

TOTAL MATERIAL: ST)

É VALOR SEM ENCARGOS: | 107,56)

Í oNENEtGAS mA 6ator ComENARGOSoTESS

VALOR COM BD: | 147475

3.1.2. C2284 - SOLEIRA DE GRANITO L= 15Cm (M)
Í

TRAÇO 4

MAO DE OBRA | FoNTE uso|commcENTE | PREÇO UNTTÁRIO

73 [PEDRE
SEINFRA 7

É ses
j

jseRVENTE
[OSENERA | 6 DESSÓCIDE! 7.

. TOTAL MÃO DE OBRA

FONTE vm |
commcieNTtE|paço unnTÁRIO

OLEIRA DE GRANITO DE 15CM 1 SEINERA E í B7AZ

" - =— ;
TOTAL ATENA)

7 7

T

MM cegvico
T e | umo | comeaente |PRSÇOUNTÁRO|—TOTAL

ca ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA ses TenNFRA 1 dO 75000; 1
i

343.123 - REJUNTAMENTO C/ ARG, PRE-FABRICADA, JUNTA ATÉ2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm?) E PORCELANATOS |

jIPAREDEIPISO) (M2)

MAO DE OBRA
FoNTE ume | comFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO ToTALT

mae—TuADRRHISTA SemPRA | 5 9.20000000 76 Tas

É2 É E í124: SEINFRA HR 626500000| 7118

TOTAL MAG DE OBRA:

jo MATERIAL
T Fone | No|CoEFICIENTE Tot

Bo [AR
TO BENFRA | KG 7,1 E9D0COO 2251 UE)

Í VAR con
ENGAROS.

| so
Í vaoemt AA o

|

3.4.4, 94770 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA: |

setecutnoneles



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
Reforma da centro de celela e atenzimento ao Covis-19 no Hospral
Muracipal de daguamano

BATA: 27 E)al Joqguamaná o

á JUGO Av Serão e Gas logua:

Pr 1% Mureaçai de Jaguansana

Jaco L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO
AF 11/2014 (M2)

HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).

SERVICO FoNTE UNID|COERCENTE|PREÇO UnITÁRIO

Teo [conTRAFISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA) SINAPI 2 G6.77440000 7[PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 406 L. APLICADO EM
lÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA 3CM í

jAF OG/2014
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA) SiNAP) so 0,11 180000

7
386

ISREPARO MECÂNICO COM BETONÊIRA 400 L, APLICADO EM j

| ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 3CM Í

JAF 06/2014 i

í CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREAL SINABDO
| M2 0,112706000: 28,29 3221

i PREPARO MECÁNICO COM SETONEIRA 400 L. APLICADO EM sd.
É JÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO. ESPESSURA
: ÍSCM AFG6 A

VALOR SEM ENCARGOS: EX
VALOR ENCARGOS (84.13%): 422]

VALOR COM ENCARGOS. 2s7
"

VALOR SDI (272045) EXa eA==VALOR COM BOL: a1)

3.2.1. 01869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 em (M)

MAO DEOBRA FONTE um|commciente|PREÇOUNTÁRIO! TOTAL

; men  |[PEDRERO SEINFRA n 6 EODCDOO 96 Ej
i

| 2545 jesRvENTE |osentRa | R 1,2800000 713 178)
'; = v "”

TOTAL MAG DE OBRA: | ess)

MATERIAL FONTE umo|coercENTE|PREÇO UNITÁRIO ToTAL

810 PEITORIS DE GRANITO 15CM EEINFRA 5 100060000 ass. 436
- V TOTAL MATERIAL se

[  GseRgvco FonTE umo|compemeNTE |PREÇOUNTARIO| TOTAL

MUTWS7  JARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR, E AREIA S(PENT  SEINFRA ns G.OG3TS000! sotas 188

i
ITRAÇO 114 i )H TOTAL SERVICO: | 14.89Lee i

VALOR SEM ENCARGOS: 410
VALOR ENCARGOS (85 20%); 586

PC
VALOR COM ENCARGOS: 69.96

VALOR BDI (27.288) 1533

Í
VALOR COM BD 76,25

(3.2.2. co776 - CHAPISCO C! ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/(PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE (MZ)
+

Tsoneca ree Tum|comeeme Jrasçouwmano] Tom. |F Ee TpEDREIRO SEINFRA & E ADIGGOSO sei pr
NÚ mo catar Ss

í ISERVENTE SEINFRA n GIASCODODO |

— — 7
i

TOTALMAGUE CERA |Lo eo: j

|

MATERIAL Fone

—
| ums|comente | PReÇçouNTÁRIO ToTaL

Í

& — ST0000 | 7
| os jaREIA MEDIA SENFRA | ME 9 RSTGO0O| 1.00

jo8cs

—
[CIMENTO PORTLAND SEINFRA |

xG 243000000 | 0.46
*

i
TOTAL MATERIAL:

Í VALQR SEM ENCARGOS:



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
Es

B EE Fofodo cento de colela 2 slemfment au Covil16 15 Fospra:2 Joguarsona fáunegãe) de aquario
Es Tocar As Senão de Gois daguaraara E

CLIENTE, Prefedura Muncnal da Jaquansarna
”

í VALOR ENCARGOS [85.206]. | 173
doVALOR COM ENCARGOS. sao;

VALOR BON (27 29%): ES
VALOR COM BD: 6,60

3.2.3. C3409 - REBOCO C! ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 ma)
FONTE uUmo

|
comcENTE |FREÇOUNTÁRIO| TOTAL —

|

SEMNFRA " 0 EOIGAEO |

i 543  [SERVENTE
SEINFRA HO DEGSCOODO | 48

=— TV TOTAL MAG DE OBRA 1028a[  serveco CosFOENTE|PREÇO UNITÁRIO

CoI7T  TARGAMAGSA CE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1 4

MALOR SEN ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS (85.204.

VALDR COM ENCARGOS, |

VALOR BDISZ7

VALOR COMEDI:| 38.20)

3.2.4. C1221 - EMBOÇO Cf ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2)
7

T

|
MAD DEOSRA Í Tue|cosFICIANTE Total

Í 29:—[PEDREIRO
É Por D.E05000D0O 26

MASOISERVENTE Pon pecas Ter
TmmAm— + TOTAL MAG DE OBRA:|road ===

MATERIAL
Fome—| umo | copmcENTE jPREÇOUNTÁRIO|—Torah=|

mos—JAREIA MEDIA SEINFRA o O O74FOCCO

NTO PORTLANG
jo

SENERA xe 730000000

É VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20%): 27
VALOR COM ENCARGOS. 25,86)

(3.2.5. C4446 - PORCELANATO RETIFICADO POLIDO €/ ARG. PRÉ-FABRICADA - P! PAREDE (m2)
;

To DE CORA raue —

wwe|comuan pç uARO

reo UADRILAHISTA
FEINFRA ma FOGÃO | e

INFRA n 75
ToTACHAG DE SARA | eo)

[| arena
FONTE umo | cosmciente | FREÇO UNITARIO Tor = |

Peso LANATO RETIFICADO POLIDO BENFRAO | ME o 1/125000000) 73.90 Es
o i

À À
Í

1

| sãos

—
(ARGAMASSA COLANTE PRE-FABRICADA PICERÂMICAS E) SEINFRA | KG | 20 1600

Í
|FORCELANATO: t

H
H i

1
À

Toth MATERIAL | Tm:

Fagro 6

Barb
EngGena A oiro E;

Engel)ERCESSTA!



[ RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

GuRKo Remde oueivo de cota 6 dlomimento do Cove-T8 no ASA ESTES
egde fogues =

Tesão

—
| a, amando dos - isgenmiato CE

|
CLIEHTE: f Pretedara Munsciçal de Jaqatiisia

"e E

Us AeNe] o1666)
VALOR ENCARGOS 186.20%) | 1028)

ALBA con ENGAÃGOS —
VALOR BI 27. 25%)

VALOR COM BODE

MAO DE OBRA

commeNNTE|PREÇO UNÁRIO |

joe TAZULENSTA

| 9 60000000 es
Ss ão j CACOS| 7.

f TóTáL MÃO DE SERA Ee —

[O
anTERAL

— Poe | ums| cosmcente |rRSçauenáRo|—orar o
FP 14EA jeANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1 178ºX1 14º 10.51 6kgem) | sEINFRA Fr P É T.CGONCÃOS | oo 1552)

TO i TO” TOTAL MATERIAL: Toa

VALOR SEM ENCARGOS: |

VALOR ENCARGOS (85.20%+;

L
VALOR COM ENCARGOS: | 6,39)

i VALOR BD! (27.23%) | 716)LSL VALOR COM BDI: É 33.46]o AAz 7 1123 REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ Zrm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cr (908 cn”) É PORCELANATOS |
j

IPAREDESPISO) (M2) .
| mAODEGBRA

i
T comonte [erçounTáRo|—Tora |LEmA Fem

|ue| emeEARoer)| 11326 (LADRILEISTA
|  SEINFRA i 1 120005000 | ess %LarsmmOot P—

[| insaso  |SERVENTE
j RA | 20000

Le ECarEdd TOTAL MAG DE DERA]La medr]De == HH
T coerente Trecçomenee]  rere |

ARGAMASSA PRE- PARA REJUNTAMENTO i
O TASCDODO |

288 Cc,

VALOR ENCARGOS (65

i
VALORCOM ENCARGOS: |

VALOR Di 127. 23%): |AAA.VALOR COM BD: | sedu
4,1. Cag24 - PORTA TIPO PARANÁ (9,60 x 2.16 m), COMPLETA (UN)

SERVICO

| VALOR COM ENGARGOS: |
v E



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE EUsTOS
-

: os [Soto do alto de celsla vt alendimemo so Casr-

15
ne Mas Trojoeão E

g jaguanana | É Beato tule ge EEE Ex
Locnt Ae Ganao de Gross - soguatuana - CE

VERSÃO ENC
cuENTE: Pretoduis Munsesça! dr.

[ :
14.2. 4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

i

| Forte Umb|COEACENTE |PREÇOUNTÁRIO!||TOTAL

SEINERA E 7 0000000O: 786.86 785.66
IRRAMENTO DE MADEIRA = 15 cm

ALZAR DE MADEIRA Le S om(3 FACE)

FORTA TIPOPARANÁ (2.80 x 2,10 m), C! FERRAGENS

VALORCOMBDA

4.3. C1968 - PORTA DE ALUMÍNIO EmDRO CRISTAL TEMPERADO mz) ee O Í

i

f e —
Í MÃO DE OBRA

TO eme | uso | comente T prEÇO uNTTÁRIO Tome |

|
391 |PEoREIRO o

| senFRA i
1 SOGCOLEC: se E

SA jSERVENTE
1 SEINFRA 1

g50000006
7

713 176)

— ' Í amSEG
q

[O maveRAL [ue | cosmemee preço uNTARO |

| mos TAREIA M EmA
ma Toozacooe] ol

Í

TEIMENTO PORTLAND
Ke FÓCOODE |

assa 1GAS PARA CAIXHULHO DE ALUMINIO í Ke | 150000000:

TpERFIL TIE ALUMINIO ANODIZADO FOSCO TDNVISORIA)
Í Ee Z SoGCOODN

EMPERADO GMM INCOLOR SEM COLOCAÇÃO

f TOTAL MATERIAL: |

VALOR SEM ENCARGOS:e sos
VALOR ENCARGOS 3=a:eVALOR com ENcAROS |

VALOR ED(27 25%): sas
VALOR COM BD| 442,39

Ta4 s4560 - JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS. BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E
i

[LÔNTRAMARÇO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2019 (M2) —
i

MATERIAL monte | vio | cOPCIENTE T aREÇO UNITÁRIOe TOTAL 1

BM: JANELA ALUMINIO 90 K BO CM IA K Li: SINARE Pe: TococHDÕo

ISATEN
clâgouaDRO UE 4 à 14 OM. COM VIDRO sem

j Í '

jé VARNICACIALIZAR Po do

IPARAFUSO O! DADO COM ROSCA SOBERBA
Caneca) Ba | UN jo 2440000000

CHATA E FENDAS! DIAMETRO 4.2 MM, COMPRIMENTO * 32º)

ias
TEniçone AC!

k EINAF;

"” = —coEACIENTE | PREÇO UNTTÁRIO |— i i

Y = ERRO EO E ESTTARES ooo! TeSe

—
[PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES no oGEda Trat

r E ij

sis"SERVENTE COM ENCARGOS COMPL EMENTÁARES
| PROTO eassopocol 1008)

í — É TOTAL SERVICO: É



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS. fo8Ra: Roiomma

do
carão de coleta«atendimento

so
GRnl 18 vo aaaAA E Ta e atendimento so Cont

15
vo tiva

DATA: 7677

& Pagueruona Muncgal de Jamaniana. - Fa“ LOCAL: Av Senão de Goa - faquauana - CE
& A =see

crENTE: Prefenisra Municipal de iageanisra

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (84,13%):

VALOR GOM ENCARGOS;

VALDR BOI IT 29%):

VALOR COM BD|
= "

14.5. CODATA - PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINASÃA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM H

LGUARNICAO/ALIZAR/VISTA (M2)
;

VALOR SEM ENCARGOS:

: VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (7 23%):

VALGR COM BDI:

16. 94570 - JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU||

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2019 (M2)

MATERIAL | Foste UND|COERCENTE|PREÇO UNITÁRIO TOTAL

GoonaIT [PARAFUSO DE AÇO ZINCADO COM ROSCA SUSERGA, CABECA)|SINAPI UN
Lo

920060000 oi Tm

CHATA É FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4.2 MM. COMPRIMENTO ' 32" |
i mm

1

1

do
É

TO TONISA LIANELA DE CORRER EM ALUMINIO 120 X 120 CM (A XL) 2 ELG GINAPI OM GESAGOCO 22918 20068|| EM BANDEIRA ACABAMENTO ACET GU BRILHANTE
Í A 1a CM, COM VIDRO, SEM

SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 260 & SINAPT UN CSZ33000O| 1888 TT
TOTAL MATERIAL:

Í

FoNTe—| umo|commcente | eReço unnárRo

1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BREAD E 051500 2 Fes

[ SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | Sinãe: Í " 025800000 108 ze
T

TOTAL SERVICO: os)

TRuGR SN ENSAFGOS| E
VALGR ENCARGOS (4.13%) 412

VALOR COM ENCARGOS:|228,64

VALOR BOI (27.23%); es
VALOR COM BOI: 288,35

ç
7

|

15.1. 21206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PITINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) |

i HAQO DE OBRA
T FONTE T MD COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO i TOTAL

1 ow
—

[ANDANTE DE PINTOR
1 SENERA É OM 0 3000000 Fe 235

RSS [PINTOR BeNERAO mo 035000000 ses Ex
; TOTAL MAO DE BRA.
io:

PO áTERIAL fonte

—
| um|commgente|PaEÇouraTARIO

Í TuxA PARA MADEIRAIMASSA SEINFRA | UN 1.50CCOSO

| nso2

—
| MASSA CORRIDA A BASE GE OLEO SEMFRA | XS 0,98000000 |

CoeAMENA
go Pogêrneeso



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
"= pr DATA 1370

2 Jaguarnuana Adão

FO LOCAL: e Siro de Grs taguantama CÊ

eme|seas eae eee
VALOR BOI 477.

VALOR COM BDL 1821]

5.2. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

o T
T

MAO DE OBRA jo Fonte UND | cOEMCENTE|PREÇO UNITÁRIO Tom=|

[AJUDANTE DE PINTOR |  seNFRA no SOCOS 788 E
À

— W das be.
i

PINTOR | SSNERA | [ 3. 4CD00D0O | 26 3885;

2 — — — A) o À

Í TOTAL MAG DE OBRA: | eso

1 MATERIAL vo|cosmmcente | PREÇO UNITÁRIO Tora
[ 10035 JAGUARRAZ MINERAL L GO0C0CO | 1278 Em

É mo esMALTE SINTETICO Pr 0.1 6000000 21465 2.43)

í TEGRDO SRANÇO FOSCO NIVELADOR Pr MADEIRAS Pot 913000000: sao 18
mm TUXA PARA MADEIRAIMASSA À UN TACOHODOO| 055) 9%
i “

i

: são[E
VALOR COM ENCARGOS:mAVALOR BDI(27.29%5 | ao

VALOR GOM BDI: | 2248

7 RETA,
. 01208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS [SS DE PVÁ

| umo COEFICIENTE PREÇO UNTÁRIO
É

ToTAL

6a

| MATERIAL

| a 3006000 5
i 19.20090€0O

Í

T TOTAL MÃO DE OBRA” |

compmne [rRsÇo uuTAROo |
aRA

na? [LA FARA MADEIRARAASSA
FE94060

MASSA CORRIDA A BASE DE PVA
CFOROO0S ss

TOTAL MATÉRIAL.

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20%):

i VALOR COM ENCARGOS:
í aOR BOL I27.28%

VALOR COS BDI:

MÃO DE OBRA

4. 1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S(MASSA (M2)

T row T comFcIENT | PREÇO UNITARIO | TOTAL

TasucÁNTE DE PINTOR

jFRTOR

935000008 | 78:ros cel
TOTAL MAO DE CARA

MATERIAL

Cvo [UXAPARA MADEIRAMASSA

FONTE

SEINERA

TOERICIENTE

9 25000000

PREÇO SNITARIOt

|
L

vao LADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA

INFRA

1260000
I7OCO000 |



ão o:ao fuanaSGQUaant

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

Humepal de doguanians

Sto da Gois - Jaguantana -

Reforma do centro da Gutcia é atendimento an Covat-19 no Mospita: DATA TTARAORO

Vassão

TOTAL MATERIAL: |

VALOR SEM ENCARGOS:

VmoremcaRcoS BearS6Z
VaoRcoNENCÁReOS| 160

VALOR BO! (27. nt sasio aten coneo:|Cana]

7

Ferr
6.1. cosas - BACIA DE LOUÇA BRANCA CICAWXA ACOPLADA (UN)|Comes

[o veosm To|comaame Trepoumans|Term
MC a jé JUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2. O0GOOCOO 7
| eso jENCANADOR

! Ro 2 0CODoco | ss 1825

í ToTaL MAG DE OBRA: usLo ed ia]
| aTERAL

[| fonte Fumo|commcinTte | eRSço UNITÁRIO
Í

ooo T&6CIiA LOUÇÃ BRANCA PARA CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1.00U00CÃo 793,28

í sor BUCHA PLASTICA BMM
SEINFRA UN FOOGESO0S ci8

É 10408 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA !
SEINFRA |

UN
Í 1º, CI 180,00.

| ont  JENGATE CROMADO | seNFRA us 1606) 1608)

[TT era ae vEDAÇÃO | seheRA mo oo Gu)

- T578—|BARAFUSO CROMADO PIFIXAÇÃO SANITARIOS
TT SENFRA Pouso 17 Gas

F ns VTAMPA PLASTICA PARA BACIA
7 SEINFRA i UN 24,90 Es

io TOTAL MATERIAL: Í sen16]

f
VALOR GEMENAmBAS | 565]

j
VALOR ENCARGOS (º 29577)

PO VALORCOM ENCARGOS:
Fo2.86|

VALOR BDI 27 23%): | 181,4]

—.— 784,30)

6.2. 01619 - LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SICOLUNA CITORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)
7]

ij

| wão pe cana
| Fone Tm|comment JeReçouiaRto|  Toral

[emas—[AjODANTE DE ENCANADOR
TO SENERA

E

RR
o

275000000] ES 25
|

|

j À

À

| o—TeNcamADOR
j sensRa | + Í 75060000 | 2

- Í
Tata Tao pE OBRA” |ea——

FoNTE vm)comente|PREÇO uNMÁRIO |

SEINFRA UN 20000000 | 018)

7
JENGATE CROMADO

SEINFRA UN 1 coDoGdao| 1606]

FITA DE VEDAÇÃO
SEMNERA | MO | O8s00ncoe| Fo

TTAVATORIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRA UN TESC0ONDO| Tem

TBARAFUSO CROMADO PIFIXAÇÃO SANITARIOS. PO

SENERA (|

UN
À

Z ToSanana| 178

sFão THETAÁLIGO TIPO COPO DN 171 1/7 SEINFRA TE lo odeio ES

TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA PRAVATORIO 12 SEINFRA um 1 DODOGECO E Tal

IVALVULA DE METAL 1º
[7 semsRA UM 1 00006000 ao =TOTAL MATERIAC| 257 0)

Lo
AIRERAEEENEENSAa
Í VALOR SEW ENCARGOS: | F0602)

Lo VALOR ENCARGOS (86 20%): | 4,82

EEE FCAgottaGE nelasEMeso EAeS

Y

i



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

po T Rotdo conto du colia E Mundmmento 36 GasiCTS nm Posçãalé Joquaruana |
Muncinal de daguanuris

”e LOCAL: Av Sonia de Gov - Jaguanmano- CÊ

cuENTE Fristugura Munesçes do Jogualuara
' =

6.3, C1151 - DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) (UN)

FONTE uno|cosmpeenTE | Preço uNmARIO TOTAL

ENCANADOR SEINFRA S 95000000a 75
SENFRA

|
RH

|
SECCO 6— ——

T TOTAL MAD DE OBRA: |

1 FORTE umo|comente|eRsÇo LreTáRiO |

; TOHUVEIRO-DUCHA CROMADO 1727 SENERA UNO TO0000CCO EST

[RIO jeDE VEDAÇÃO 0,2600000 | 9
VALOR SEM ENCARGOS. | 54,99

VALGR ENCARGOS (88.20%). TAS:[1.962
VALOR COM ENCARGOS

E
É VALOR BD! (27,29%):

VALOR COM BD:

16,4. C4670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN)

UNO | COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO Tortas |

n 9 SCCNNÇOO se ses
OTAL MAO DE OBRA: ae

FONTE

SEINFRA

FORTE UMP|cOERCENTE [PREÇOUNITÁRIO!—TOTAL |

SEINFRA UN 1.90000000 193.89] 18,807

Í
TOTAL MATERIAL: | 1580

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85 20%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDi (27,22%):

VALOR COM BDI

“5.5, C4B25 - PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSERJEM ABS (UN)

MO OE OBRA
PF row—| vo | commcente|PREÇO vumAmO ToTAL

Hs O,5000060O 368 4aPermeo|PEOREIRO
SEINFRA

TOTAL MAO DE OBRA

EmA, Fem|um PREÇO UNTÁRO Total |

UN 1.0GGRODOO FE: EX

E
Tre —[TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA FPÁPEL TOALHA!|SEINFRA

INTERFOLHADO Í

TOTAL MATERIAL: |

VALOR
ENA

ENCARGOS o2:
VALORCOM ENCARGOS.

VALOR BD: (27,29%):

SsE
SR neio Ad”

Beto, néçoo!ENE ÉÉ



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
foBRA: T Refmuma do zanvo de uowio é euandíirena nº Core 19 nm Mas TETÕÃS THELo uQgnona | unicas de sagunrarma

se. DATA 27720 SOISooGEADA Sesc ateus angúonces EE ECLIENTE É Profoitura Municipe de Laguariers Te su
j

io —
YALORCOMBDI| 60.22]

e dosIDG ADONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.

LATERAL FONTE UNOjCOERCENTE|PREÇO UNITÁRIO TOTAL

| COMITSA ISABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE SINAP) um 1,6000000 asso ErLe LIGUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 Mi
Í i

í '
=

TOTAL MATERIAL: 4350]

SERVICO FouTE um|comente |eReçounmáRio|

8267—JENCANADOR OU BDMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS, Sar H 531620000 ao
COMPLEMENTARES

5316—ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 9.0GE6ODOO 1o& ê
VALOR SEM ENCARGOS: | 4a 70

VALOR ENCARGOS (84.13%):

VALOR COM ENCARGOS:

6.7. 23017 - PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m C/ 41 CUBA E ACESSÓRIOS (ÚNF=="=

MAD DE CBRA fonte—| umo|comaente | PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7 003 [AJUDANTE DE ENCANADOR SENFRA | A 784 1588

ENCANADOR n 15
iFEoRERO

7 E Tas
|SERVENTE

”

Í
F o.

TOTAL MÃO DE GERA; as— |aTERIAL [Fone—| umo|comoente |easçouenmáRio|—Total

608—AREIA GROSSA SEINFRA ME DO1BOSO0O
| ss

mem AÇÕES SEINFRA 6 TSGODGCOS a
10805 Temento PORTLAND SEINFRA xs 9,8300000 ;

Cas:

sm  |FEDRISCO SENFRA e 0 ca6Danoo| 98 si
nes SIFÃO CROMADO 2 SEINFRA

À

UN 1,0000090 108. a 109,28

VÁLVULA AMERICANA PIPIA 3 1/2 SENFRA | UN 1.90900000 706) 30.65

5a IFTAVEDA ROSCA DM x 3
7

SENFRA | UN 12000000 su 6
TIS PIA EM INOX Gt GUEA 1,20x0.60 C 188304 SENFRA | UN 7 60000000 EVEN 4

TORNEIRA DE METAL BRANCO 3/47, GANG LONGO (PADRÃO!|SEINFRA js 1 D00000DE sm
IPOPULAR) " i Í

ToTAL MATERIAL:mo —
a8,54

PUTOioRemeáreEl12582> í Ài 586,48 |VALOR COM BDI:|

h 1. 1980 - PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

1

] | comente [eRçoumTÁRIC!

—
TOTAL. |

L TARO DE OBRA
T jun|e

Í

j 2- o
T 7 R 2252

1 1608 |ANCANTE DE ENCANADOR PF Pos FG0000000 o RES)—— CSA x

VeigaguiandonIeCNETR



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PBioguarana PE | ESSsas dmen E CRE TO EEE FECoen SS

sao
acõnis

cam
não:

=
=

custe | possamos maria oa
TENCANADOR

7 TO SEINFRA " 300000000

SERVENTE SENFRA A TT a sentonao 75O TOTAL MAD DE CERA:|| MATERIAL FONTE uno|commcieNte|PREÇO UNITÁRIO

Í [AREA GROSSA SEINFRA E E OC4D000S sm om
TEALHIDRATADA Te 500000000

CIMENTO PORTUAND SEINFRA RE 2,0090000

FP JOELHO PVC PARA ESGOTO DE100MM SEINFRA UN

j JOELHO PUC PARA ESGOTO DE 40 TO SEINFRA UN

í JOELHO PVC PARA ESGOTO DE SOMM
—

|  SENFRA ok

TE PVC RIGIDO PARA ESGOTO - 190MM (47 TREINFRA UR |

BI  TERVE RIGIDO, FARA ESGOTO 40MMT) 1/8) SEINFRA UN

i T[7uB0 PVC ESGOTO DE 100MM (4) - (NBR 5688) SEMFRA 7 CFO
TUBG PVC ESGOTO DE S0MH (1 Ve) - (NBR 5688) w 1 55000000

PTS [TUBO PVC ESGOTO DE SOMM (7) (NSR 5665) s SS
i

" Í EE
Í

VALGR SEM ENCARGOS: | 109,05:

Í

VALOR ENCARGOS (85 20%) E1 VALOR COM ENCARGOS,

VALOR SD! (27 29%)

VALOR COM BD):

841. c1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL É EXECUÇÃO (PT)| TuaoDE OBRA FONTE úmo|comueme l[reeçouNTARO| TOTAL|
JAJLDANTE DE ENCANADOR SEINFRA n FO0D0000O | 7 ESEC

TENcaNABOR SEINFRA EEDOCIOSO! e 7688

TseRveNTE
' BERERA |

Ho | 250000000) 7 17

[O saTERIAL
| Fome Umo|commceNtTe | PREÇO UNITÁRIO Tom |

De AREIA GROSSA SEINFRA e BOGG5OAÇO | 58,0o [SR moRATADA SEINFRA Ke 2 50000000
| Tso

É

T

CIMENTO PORTLAND SENFRA RE 2800000 oe
7

TooTaVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM í us 255000e0O eso)

TEoTOÓVELS PVC SOLDAVEL SemERA

TT
QN Er Te

PUC ROSCAVE: DE 1º SEMNFRA UN
Po 1OGOooo 25

Truva PVC SOLDAVEL DE S2MM
TERERA|UM ToGongana: E

UVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SeNFRA|UN 100000000 228
i

TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA um TOGOGECTO| 246) 25)
TORO PVE SOLBATEU DE SM(DA) TemeRA NT Tese 75 zo)

BO PVC SOLDÁVEL DE 32MM(7) SesFRA (| OM 500000000 Bs.
TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGO!

| VALOR ENCARGOS 185.20%):

VNALDA BOI AT.28%A: |

VALOR COM ENCARGOS: |



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

= Ú ET TRistóma de vero da colala e Miendment do Cova 19 no Fospito! DATA EFRTROASa Jaguamana Municiças da Saguáncoma
"

Sã

QuAmanc versão
; Tosa x Simão de Gols « doguanuanma CE comes

ENTE Profednra Miicinai do Siggusnram

Í VALOR COM BOI; | 231,58

94. COB40 - CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 (M)
Í

MAO DE OBRA FONTE UND|cosscENTE|PREÇO UNITÁRIO Total

10042  ASUDANTE DE ELETRÍCIS? SEINFRA., nn O TIDO0IOO: 784: 286:

ELETRICISTA SEINFRA H DI FOCA EF) 1o7

TOTAL NAO DE CERA: es.

MATERIAL EOFACENTE PREÇO UNMTÁRIO TOTAL

H 356 jeCABO ISOLADO PG 750V 25 MM2 1 ORO0090A
" TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS: 2a
VALOR ENCARGOS (85.20%): 165

VALOR COM ENCARGOS: sos
VALOR ED! (27;Fe 1,38

À

VALGR COM en
i

84s

f n
9.2. COS37 - CABO ISOLADO PVC 750V 6HMM2 (M)

t

| MAQUEOBRA | some umb|COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO ToraL

10042 TAJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 9,1 300900060 TE 102

BM [ELETRICISTA SEINFRA H D1SCGEDO 276 E
À

À —
TOTAL MÃO DE GBRA Fo

|O

MATERIAL
FONTE umo|coemciente|PREÇO UNITÁRIO ToTAL

10358 jesso ISOLADO PVC 750V 6BMN2 SEINFRA Í M 1,62600000 288 sosE TOTAL MATERIAL: |

VALOR SEM ENCARGOS: |
VALOR ENCARGOS (35.26%):

|

io
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BD (27.29%)

O VALOR CD BD;

9.3. CO524 - CABO ISOLADO PVC 750Y 10MM2 (M)

| MAODEOBRA come—| umo | comaete|PReÇoUNTARIO ToTAL

É '
imao—[AJUDANTE DE ELETRICISTA SENFRA s DASCCOCOD| 7ea 110

12312
—

[ELETRICISTA i " 914000005 978 187

Í

TOTAL MAO DE OBRA:

| maTERIAL umTcomerem resçoumino |

mass

—
[CABO ISOLADO FVG 750V 10M4MZ SEINFRA s VRÇDOÃO 854)

FOTAL MATERIAL:

VALOR SEM E!

VALOR EXCARGOS [55.20%]:

VALOR COM ENCARGOS:

NALOR SDI (77,25%):

VALOR COM BD:
|

Eer UTAD

envae



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE GUSTOS
foBRa T Reforma do paira dr colei; é Mlandrmente 30 Cuve-19 ne Foapéal ETé Joguervana | senaagmeneame

sa
tome

ne
tnto

Lo
PATA IZEROS

MGQUoNuna!.. Fe
LOCAL: As Sevão de Go joguacuena - CE

CLIENTE. j Prelsdurm Mim

9.4, 01092 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 104 (UN)

|

—
MAGDEQURA Fome

—
| umo|cosmmciente

7

| 2 TANIDANTE DE ELETRICISTA SEWERA | b 3003000

Í ELETRICISTA SENFRA | o TIDONQSOO |

TOTAL MAG DE OBRA: | sas
CNN — env nemanna

T

T

| FONTE VD|COERICENTE|PAEÇO UNMTÁRIO ToTAL

t

t DISJUNTOR MOMOPOLAR 10A 700000000 ss 287
í "

i Í

TOTAL MATERIAL: eu
ao

|

VALOR SEM ENCARGOS: | ENE

VALOR ENCARGOS (85.20%);) 4.50

VALOR COM ENCARGOS: 18,85

VALOR BD! (27.23) 5,35

VALOR COM BD: 25,00Lo Ns
Re — A e 7

ig.5, C1993 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UI

seem came Timo
| Gomençe Jmsewmens]

Tso  [AsjCANTE DE ELETRICISTA FEMFRA |) E 020000000: 78
L E

' jeegTRoSTA
SemPRA | Hs

jo
030000000) 976

7 t TOTAL MAG DE OBRA:

1 maTeRIAL
FONTE UMB

| comnceNte | PRSÇoUNTÁRIO |

L
sos TDISJUNTOR MONCPOLAR 184 | SEINFRA UM 150060000 asi

* — Í
TOTAL MATERIAL |

'ALOR SEM ENCARGOS: | 1515

VALOR ENCARGOS 85,20%) 450
i VALOR COM ENCARGO:im e AVALOR BDI (ET. 23%): |

| VALOR COM BDI: |

Fr =

1

16.6. 1099 - DISJUNTOR MONGPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADA (UN)
Í

j

;
À| erreeerer Fone | emo | commcENTE |eRsçoumTaRo! Torto |

j TAJUDANTE DE ELETRICISTA SeNERA | Hm Í 030000000 784 da
é

i - == — = í Pe
| ELETRICISTA

SEMERA | Hs 9.350650000. 276
: TOTAL MÃO DE OBRA:

MATERIAL
To Foste umo|comment | PREÇO URTTÁRIO TO rota |

iram

—
[DISJUNTOR MON: | sega | UN | aos0aco| 1685)

— mm TO í TOTAL MATERIAL: | ES)

CARGOS: |

CL
VALOR SEM ENCARGOS:

||

TaLOR mNGARGOS S8 20%):

VALOR COM ENCARGOS: |

VALOR BI 27.23%)Poe comMBDE| 22.50]Lu
iISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 404 (UN)

le7. cn26-
Í E

usOM



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

-. , o Toiama do cure de cueta e METdNEnia So COSTAS no Fospeal FATE
J aguamana Murano do Jaguanana

= JgÉ -
Gs

Loca: Av. Simõo de Sos - Jóguaniana - CE sentsa
ss

CLIENTE: É pretesura Muccipal de faiguaniate Fer

[  waocscam mo|commcesTte |PREÇOUNTÁRIO| TOTAL

To [AJUDANTE DE ELETRICISTA ns 1,5000000 78 708

[ 1231 ELETRICISTA Ho £,S0CCEÇÕO 78

L

j

í sm

r MATERIA!

Í

Í
ERAL

umo | comente | Preço visTÁRIO TOTAL

L ot TorssunToR TRIPOLAR 404 UN 100000500 52 352
TOTAL MATERIA

VALOR SEM ENCARGOS: | 68,36

VALOR ENCARGOS [85 20%) 1948

VALOR COM ENCARGO: es2,05

To. 00039456 - DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTFECIE 40 A, TIPO AG (UN)

É
VALOR SEM ENCARGOS:

|

1 VALOR ENCARGOS:

i
VALOR COM ENCARGOS

VALOR BD! (27.23%):

LoLe ATE 2eremen|  reee)

19.9. 00039471 - DISPOSITIVO DPS CLASSE ll, 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *45º KA [TIPO AC) (UN)

VALOR SEM ENCARGOS: |

F VALOR ENCARGOS

VALOR CON ENCARGOS:|LocreowaçÉ

Ç

j
VALOR BD) (27.PrLR caMBoL)

Í VALOR COM BD:

io 10. 00002688 - ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM [M)

VALOR SEM ENCARGOS: | 17)
j ——

Í

VALOR ENCARGOS: | 0,00)

| VALOR COM ENCARGOS: | 154)

VALOR BOI (2T 29%) | oa.
VALOR COM BD: za

e
(9.11. 00002685 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 v, SEM LUVA (M)

2. H074 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3” (M)



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
Refomia de ex

nepal ve daquans
de cobia é Nanderanto se CovE-TO ro Hospral DATA | 27/07/2000,

gf Jaguaruana jonsA

" * Temos LOCAL: Av

cuENTE: | Fretes Moniciçat de segos

FODE vessão
Bendo de Guis«quanta- CE

VAORSEMENCARGOS! aaa
VALOR ENCARGOS: 2.00

VALORcOMENTARGaS:| 223
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
Ratomia do centro de coteta & atondimento no Corid-18 no Hospial DATA 27072020
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: dimento ao Covis-18 no Hasta BATA

Locais Joguantens GÊ

GLIENTE: Municipal de daguatuaria
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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Anotação de Responsabilidade Té - AR
Leiria c.496, de 7 de dezembro den977—  (CREA-TE eEai DOSDaE20200660008

INICIAL

1. Responsável Técnico

GEORGE BARBOSA DE ALMEIDA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0613927915

“Registro: 061392794SCE

Empresa contratada: SINTESYS EIRELI - ME egistro: 0010377980-CE

2. Dados do Contrato
Contratante: Municipio de Jaguaruana
PRAÇA Francisco adolfo da racha
Complemento:

CPFICNPJ; 97,615.750/0001-47
Nº: 404

Bairro: Centro

Cidade: Jaguaruana UF: CÊ CEP; 62823000

Contato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$95.641,82 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direlto Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

——— & Dados da ObrafServiço
AVENIDA Simão de Góls Nº: so

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: JAGUARUANA UF: CÊ CEP; 62623000

Data de início: 27/07/2026 Previsão de término: 27/07/2021 Conrdenadas Geográficas: A.839788, -37.784572

Finalidade: Código: Não Especificado

Proprietário: Municipio de Jaguaruana CPF/CNPJ: 07.615,750/0001-17

ue 4, Atividade Técnica

15 - Elaboração
Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 411.21 - 90.04 me

DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 20,04 mo

EDIFICAÇÃO > 1.1.2.1 - DE ALVENARIA

BO - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > é14.3 - DF 1.00 mm

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > GONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1,00 un

1.4.3- DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

130 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un”

EM BAIXA TENSÃO > f11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1,00 un

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 8111.1012 - PARA FINS COMERCIAIS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4144 - DE 1,00 un

LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1.00 un

1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

18- Fiscalização
Quantidade Unidade

BO - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CNI > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EST me

EDIFICAÇÃO > 1.1.2.1 - DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 314.3 - 1.00 un

DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 1.00 un

ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 211.10,4,2- PARA FINS COMERCIAIS.

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > ft 4-4 - 1.00 un

DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixe desta ART

5. Observações
Projeta, Orçamento e Fiscalização Da Reforma do Centro de Coleta e Atendimento ao Cavid-14 no Hospítal Municipal de Jaguaruana-CE.

6. Declarações
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nes normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004,

A autenticidade desta ART pode ser verificada am: twips-/ferea-se.star, com. brípubbool, com 2 chave: ZOWST.

Irapresso em: 29/07/2020 às 10:08:54 por: .
ip: 45,166,22,84
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s
É Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

a
ART OBRA / SERVIÇO

“ Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 41977 Nº CEZ0200560008
Conseiho Regional de Engenharia e Agronoinia do Ceará

INICIAL

7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO GPTANTE

6. Assinaturas

"Re

Municipio de Jaguaruana - CNP: 07,615,750/0061-47ac
2. Informações —

* A APT é valda somente quando quitada, medisnte ag

10. Vator "
ART: R$233,94



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020-TP
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
RAZÃO SOCIAL
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução,

mediante regime de empreitada por preço global, de reforma do Centro de Coleta e Atendimento ao COVID-19 do

Hospital Municipal de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia,

anexo deste Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliares

e composições próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);

3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Físico-Finançeiro constante do Projeto

de Engenharia, anexo deste Edital);

4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BD! (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas

— BDI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);

5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de

Engenharia, anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA

Valor Global: R$ (
)

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Início da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro defínido no Edital da

Tomada de Preços Nº 017/2020-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer

natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das

condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº D17/2020-TP e seus anexos.

Loca! e data.
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

FA Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, SN PJ: 12.040.122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020-TP

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIH DO ART. 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa . - ., inscrita no CNPJ sob o nº

Situada àJccoresrr , neste ato representada por seu

cc , inscrito(a) no CPF sob o nº ............representante legal o(a) Sr.(a) ...........
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços nº 017/2020-TP, que não possui em, seu

quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIH do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: etaborar em papel timbrado da empresa

ão
-CE, CEP 82.823-D00, C.N.P.J.: 12. 140.122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288

5 Sírão de Gia, 1766, mexo, Caro, lguarana OE, 057
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020-TP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa inscrita no CNPJ sob o MN

. Sliuada à ......... neste ato representada por seu

2. .., inscrito(a) no CPF sobo nº .. SO
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do

jo

disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condição

de participação na Tomada de Preços nº D17/2020-TP, que:

representante legal o(a) Sr.(a) ..

a ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

Dk ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos Lell do art. 3º da Lei

Complementar 123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do $4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

ã Cc: Taguaruana CE, CEP 62 5823-000, C.N.P.!.: 12.040.122/0001-90 FONE: (88) 2418-1208
Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jagueruana LGDIGO EDITAL: TP5.0.0-0bras - Participação Ampla de interessados - PESSOA JURÍDICA
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Rubrica.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020-TP

ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020-TP
CONTRATO Nº .....

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE SAÚDE E .... ..

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à AV. SIMÃO
DE GOES, 1734, ANEXO, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº
12.040.122/0001-90, neste ato representada pela Sra. LILIANNY MARIA ALMEIDA MOREIRA, Secretária de
Saúde, nomeada pela Portaria nº 007/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 356.113.083-68, doravante
denominada CONTRATANTE, e .... - . , inscrito(a) no Razão Social sob o

Dios NS ..., sediado(a) à... doravante designado(a)
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , inscrito(a) no CPF sob o nº

ue e. ., tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.29-001/2020 e em
observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Compiementar 123, de 14 de dezembro de
20086, Decreto Federal 8.538/2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE

PREÇOS Nº 017/2020-TP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

4 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
11. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia,

para execução, mediante regime de empreitada por preço global, de reforma do Centro de Coleta e Atendimento ao
COVID-19 do Hospital Municipal de Jaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições estabelecidas
no Projeto Básico e demais documentos técnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 017/2020-TP.

112. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 017/2020-TP e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.—CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA

21. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, iniciando-se em ...

, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.
. e se encerrando em

24.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

22. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para
à celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

24. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias

vigentes e do Art. 13, Inciso Il, do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiro da proposta vencedora, que
contém especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,

exclusivamente, pelo cronograma fisico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e à

execução dos serviços propriamente ditos.
2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço

de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinício de Serviços que se façam necessárias para o bom

desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permítidos pela Lei.

2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C.N.P..: 12.040.122/0001-.90 FONE: (88) 3418/1288
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prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostitamento do novo cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo.

281. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicar previamente à Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de
tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

2º. .
Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo

as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

2.8.1.

—
Alteração do projeto ou especificações;

2.9.2.

—
Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

2.9.3.—Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no
interesse da Secretaria de Saúde;

294. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permítidos na
legislação vigente;

2.9.5.—Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Saúde em documento contemporâneo à sua ocorrência;

29.6.—Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resuite, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

28.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de Rerratificação Contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO

31. O valor deste Contrato é de R$... leio )
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido

anualmente mediante requerimento do CONTRATADO, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir

da daia limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da

Construção) ou outro que vier a substituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

41. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para o exercício de .. , conforme abaixo:

41.oo , elemento de despesa , sublemento ...............12., VAlOS 12
5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da

fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta-corrente indicados pelo CONTRATADO.

511. —Seráconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

5.2. A Secretaria de Saúde não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.21. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,

sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decoirentes.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:

5.31. —Aofinal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Av Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, CN PJ: 12.040-122/0007-90 FONE (88) 3418-1288
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Financeiro, o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Saúde aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique
constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2.—A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços
executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar O

cronograma na etapa subsequente.
5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não o exime

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

54. Após a aprovação, 0 CONTRATADO emitirá Nota Fiscalratura no valor da medição definitiva

aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e

de memória de cálculo detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.51. O“atesto” da Nota FiscalFatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados,

bem como à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.

5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à

apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos:

55111. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),

referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

5.51.1.2. Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra;

em 02 (duas) vias.

5.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo

de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÃO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços

da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste

edital.
5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e

Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus

anexos e rescisão do contrato.

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que Impeça à liquidação da despesa, O pagamento ficará pendente até que O

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadasiro de Fornecedores e

Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana
5.714. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar

ao responsável pela fiscalização quanto à inadimplência do prestador dos serviços, bem

como quanto à existência de pagamento à ser efetuado pela Administração, para que sejam

Av Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000. CN Pod 72.040. 122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não reguiarize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana;
5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos

correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

: 58 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constaie que o CONTRATADO:

5.8.1.—Não produziu os resultados acordados;

5.8.2.—Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida; ou

5.8.3.—Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.91. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Naciona! não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os

valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos é meios que lhes

são inerentes.
512. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

5.13.—Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, o valor devido deverá ser acrescido de compensação

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

12 (TX
| =(6/100) 1=0,00016438

mo 365 X = Percentual da taxa anual = 6%.

6.

—
CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

61. O acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar

o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,

especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8. 666, de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este

contrato.
64. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666, de 1993.
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Rubriês.

-

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviçosdeverá ser
verificada juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula

este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6.
.

O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Ari. 67, 8$ 1º e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

57. O descumprimento fotal ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

CONTRATADO, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei

nº 8.666, de 1993.

7.—CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7A. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

72. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;
7.8. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se

de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
TA. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-

financeiro;
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em

conformidade com a legislação vigente;

76. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;
77. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

79. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, reiatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas;
7.10. Exigir do CONTRATADO que providencie à seguinte documentação como condição indispensável

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

7.101. “as buil!””, elaborado pelo responsável por sua execução;

7.102. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

7.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

710.4. Carta"habite-se", emitida pela prefeitura;

710.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

7.10.6. Areparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

direito assegurado à Secretaria de Saúde no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 daLei

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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Rubrica

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

:

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projeios e demais

documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.

14 é 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria de Saúde;

8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em quê ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de

Saúde;
8.11. —Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria de Saúde toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.12. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do

empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habititação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conirato;

816. Manter preposto aceito pela Secretaria de Saúde nos horários e locais de prestação de serviço para

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos

assumidos;
817. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa!, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Secretaria de Saúde;

8.18. Instruiros seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Saúde;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com à observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal! do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Saúde ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.
8.22. —Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23.

—
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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.
8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25.

—
Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentt
is nº.

e EST6/2010),
as pertinentes (Leis nº. 6,496/77

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

:
827. .

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

8.28.—Assegurar à Secretaria de Saúde:

8.281. O direito de propriedade intelectual! dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Saúde distribuir, alterar

e utilizar os mesmos sem limitações;

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Secretaria de Saúde, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e

penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e

este Contrato, no prazo determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpa o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Saúde, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

832. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorotógicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.
8.33.—Refazer, às Suas expensas, OS trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Saúde.

8.34. "Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conseiho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

8.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso,

8.34.2. Nos temos dos Art. 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o

CONTRATADO deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:
8.34.21. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros

de resíduos classe A de reserva de material para usos futuros;

8.34.22.

—
Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados à áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem

futura;
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Rubnta.
8.34.2.3.

—
Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnólogias ou
aplicações economicamente

—
viáveis

—
que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

8.34.24. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

8.34.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

8.34.4. Parafins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Cíivit, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT
NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontua! ou fugitiva, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de
26/12/2008, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

8.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA nº 01, de 08/03/20, e legislação correlata;

8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Saúde, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais

documentos anexos;
8.38.—Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, eic.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

8.39.—Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

8.391. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

839.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.39.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

8.39.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
8.39.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

9. CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO

291. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:
10.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3.  Fraudar na execução do contrato;
10.14. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5.  Cometer fraude fiscal; ou

101.6. Não mantiver a proposta;

: 102. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.21. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de Saúde;

10.22. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.

102.21. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizará à Secretaria de Saúde a promover a rescisão
do contrato;

10.222.—As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

102.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.23.1.—Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimpiida;

10.24. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,

pelo prazo de até dois anos;
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmente o Contrato e

aplique as outras sanções cabíveis.
10.4. Arecusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro

do prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às

penalidades acima estabelecidas.
10.5. À aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, II! e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.61. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.62. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.6.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viriude de atos
ilícitos praticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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-

- ——
Rubita,

do intooã. A auiondade competente: na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda6ónduta

tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã incípi:

Sroporelonafdade.
istração, observado o princípio da

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
10.91. Casoa Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

:
10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mulas,
cumuiativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

114. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço global

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES

121. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

122. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS VEDAÇÕES

131. É vedado ao CONTRATADO:

1311. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

131.2. Interromper à execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte

da Secretaria de Saúde, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO

141. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informandoo fato à fiscalização da Secretaria de Saúde, a qual competirá, no prazo de até 5

(cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

141.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2. A Secretaria de Saúde realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais

que se fizerem necessários.
142.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências

verificadas.

142.2. O CONTRATADO fica obrigado à reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15

(quinze) dias após à tavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto

às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do

contrato.
14.31. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se O recebimento definitivo no
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dia do esgotamento do prazo.
14.3.2.  Orecebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época,

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei nº 10.408, de 2002).

15.

—
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO

o direito à prévia e ampla defesa.
15.3.—O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Saúde em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8 666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

154.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma físico-financeiro, atualizado;

154.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

154.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

161. OForopara solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

E CE, 63.823-000, C.N.P.J.: 12.040.122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288
Tr Sião de Oous, 173, Area, Cria, Japusniana OE, CER
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